
ESTAIX' DA PARAÍBA
PREFEIflNA I{'TICIPAL DE DUAS ESTRADÀS

ÂDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS ilo d,íaíp,l2023

G0ITRÂTO §e OüLA5l?g,25

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA I.ITJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
E ELO ENGENHARIA, PROÍ{OçõES DE EVEiITOS E SERVIÇoS LTDA., PARA FORNECIMENTo
CONFORME DISCRIMTNADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABATXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA I{UNICIPAL DE Dt AS ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ns O8.787.O12/OOO|-1O, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Pub1ica, residente e
domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 7A8.736.854-07, Cartej.na de
Identidade ne 4.249.7t2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ELO ENGENHARIA,
PRotoçôEs DE EvENTos E sERvrços LTDA. - pc loÃo pEssoA, 149, SALA a2B, cENTRo - Rro rrNTo - pB, cNpJ ne
35.353.033/OOOL-O$, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contnatantes assinar o
presente contrato, o qual se negerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIIITEIRA - DOS FUNDAIIENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços ne ÜAOO4/2O25,
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1o de Abril de 2O27; Lei Complementar ns 123r de 14
de dezembro de 2êA6; Decreto MunicÍpa1 n" 76, de 14 de Março de 2@23; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às c1áusulas deste contrato.

CLfuSULA SEd.'iDÂ - DO OT]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa visando a locaÇão de estruturas para eventos
e festas tradicionais, tais como: gerador, palco, som, iluminação, trio eIétrico ê outros, para fins de
atender as necessidades do Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços ng OOOO4/2O25 e ínstruÇões do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contnato, independente de transcrição; e será
realizado na fonma parcelada.

CLift'SULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 299.314,àA (DUZENTOS E M)VENTA É NOVE

!4IL E TREZEITTOS Ê qnTORZE REAIS).

TTIIID. OJÂI{T. UilITARIO TOTALITEÍIT DISCRIIIIHAçÃO

Diária 4 6.7Og,Og 24.4OO,OO1

LOCAçÃO DE PALCO, I,IONTAGEM E DESMONTAGEM, E!,I ESTRUTURA METÂLTCA, COM AS

seguintes características mÍnimas: Palco de 14m x 1am (quatonze por dez),
com 2,OO metros do piso ao so1o, 8,00 metros do piso ao teto (perfazendo
altuna total de 8,Ao metnos), escada de acesso com 2 (dois) metros de
largura, com cobertura em duas águas com lona Nygth & Day antichamas,
gradil de proteção com 1,24m de altura nas latenais e fundos, estrutura
em alumÍnio Q-30 para formação de 92 coxias medindo 2,@xlâ'àax2'gO
metros de alongamento no piso do palco, perfazendo uma área total de piso
de 18,09m x 10,60m, com o piso do palco foffado com carpete, com um

profissional técnico da contratada acompanhando para prestar assistência
durante todo o êventÕ. Todos os itens necessários pana a montagen do
palco devem êstar de acordo com as normas técnicas, incluindo os serviços
de montagem, desmontagem e transporte para o 1oca1 indicado. Extintores
de Incêndio: deverão sêr instalados extintores de incêndio tipo A.B.C.
Aterramento: as hastes de aterramento, Copperwel, devenão ser de 5/8 x
2,4Om em cobre, com conector paralelo e parafuso, utilizando cabo
pirastic de BhlF 75ov de sêção métrica de 25mm2, tempra rÍgido, devendo
ser intenligado entre a haste de terrã e as junções da estrutura. O

aternamento devená ser instalado em todas as torres do pa1co, estando
tudo de acordo com ãs normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros, CREA e

ABNT.

te.4to,ooDiánia 2.425,OO2

LoCAÇÃo DE PALco 6x6 ALUMÍNIo: com montagem e desmontagem pana eventos de
pequeno ponte com umã ánea de 24 oz, obedecendo as seguintes
especificações: 6 metros de frente x 6 mêtros de profundÍdade, altura do
piso 9,66,n a l,OOn do solo (piso em praticáveis de alumÍnio revestido em

carpete), cobertura em alumÍnio p-30 formato duas águasr6 torres com 6m

@
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de altura sendo 2 para asas de pa f1y e 4 m de pé direito, Fevestido em
lona antichama e antimofo (teto, laterais e fundo). Extintores
sinalizados; aterrãmentos e escadade acesso.

3 6 5.4OO,OA 32.4OO,AO

LOCAçÃo DE SOM DE GRANDE poRTE: Sonorização profissional:Composta de duas
mesas de som digitais 4Scanais(PNSDRH,CLSERIES, QLS, AVID AVENUE, D-
SHOtd, PROFILE, MIX RACK, SC 48) cada; O4 processadores digÍtais Modelo
DBX26O;Som de frente composto de 2O caixas de com sub graves, modelo
SB85O com 82 auto falantes de 1500 hlatts de potência cada; 20 caixas de
som de médios modelo Lany Array, staner LA9O2, ampllficadores para o som
de frente; 08 amplificadores Classe Í'H" de 12609 tdâtts pana os sub
graves;06 amplificadores com processador Digital de 72OOO Watts para a
frequência de médi.os; 04 Amplificadores C1asse AB"de 2àQO Watts para a
frequência dê agudos;Som de Pa1co composto:Side duplo LR, 04 sub graves,
modelo SB 854 com 02 ãuto falantes dê 1500 Watts cada, com amptificador
de 72OO Natts; A8 caixas de Lany Arra, LA9O2 staner,com amplificadores de
12009 b,latts para a frequência de médios e 2OO0 Watts para a frequência de
agudos; A8 monitores de voz, modelo SM 4OO todos amplificados, monitor de
contrabaixo"HakenSysten"de 5AO0 hlãtts; monÍtor de guitarra I'lode1o JC-120;

I monitor para batenia; 81 sub grave duplo tipo sd850 com 02 ãIto falantes
I de te Rolegadas de 1568 }Jatts cada; 04 microfones sem fio,tipo Shure Beta

I ou Similar;20 microfones com fio Shure SM 58 ou SimíIiar; iS microfones
I com fio Shure SM 57 ou Similiâr; 03 microfones com fio ShureSFl 81 ou

I Similiar; Kit de microfones para bateria Shune Beta com 02 5M53 ou

| similiar, 04 SM 56 ou Similiar; 01 bateria acústica da marca PERL, 30
pedestrais grandes, 04 pedestrais pequenos, 10 Garras para mi.cnofones,
SÍstema de retorno indÍviduaÍs com pontos ponta pro com (08) unidades, 02
Power play de 4 vias cada, 15 direct box hlirlwind Ínp2; A2 monitores para
comunicação entre openador de palco e de frente; 01 Men Power trifásico
com regulador de energia e chave geral; 01 cabo de 60 metros de AC

trifásico de 25mm. A responsabilidade pela alimentação, hospedagem,
transponte e artltnt é da contratada.

DIária

Diária ? 3.4OO,OO 23.8OO,OO4

LOCAçÃo DE SoM DE ilÉDIo P0RTE: Sononização Semi profissional: Composta de
uma mesa de som digital32 canais (LSg, X?2, YÍICL, SOUNDCRAFT SI, MIDAS
M32, YÀIvlÀHA TF); 02 processadores digitais Modelo DBX 260; Som de frentê
composto de 8 caixas de com sub gravês, modelo 58850 com 02 auto falantes
de 1509 Watts de potência cada; 8 caixas de som de médios modelo Lany
Arnay, staner LA9O2, ampli'ficadones para o som de fnente; 04
amplificadores Classe"H" de t2oAO watts para os sub graves; 03
amplificadores com processadon Digital de I2OAO Watts parã a frequência
de médios; o2 amplificadorês Classê AB" dê 2aoo hlâtts para a frequência
de agudos; som de palco composto: Side duplo LR, 02 sub graves, modelo SB

850 com a2 auto falantes de 75oa ilâtts cãdarcom amplificador de 72oo
Watts; a4 caixas de Lany Array, LA 902 stanen, com amplificadores de
12000 tlãtts para a frequência de médios e 2oao ilâtts para a frequência de
agudos; 02 monitones de voz, modelo SM 4AA todos amplificados, monitor de
contrabaixo "HakenSysten" de SOOO !{attsj monitor de guitarra Modelo lC-
128; monitor pâra bateria;01 sub grave duplo tipo sd850 con 02 alto
falantes de 18 Polegadas de 1500 t'latts cada; 04 microfones sem fio,tipo
Shure Beta ou Similar; 10 microfones com fio Shure sM 58 ou Similiar; 7

microfones com fio Shure SM 57 ou Similiar; 03 microfones com fio Shure
SM81 ou Similiar; Kit de microfones pana batêniã Shure Beta com 62 SM 53

ou Similiar, 04 SM 56 ou Similiar; 61 bãteria acústica dã marca PERL, L5
pedêstrais grandes, A4 pedestrais pequenos, 10 ganras para microfones,
sistema de retorno individuais com pontos porta pro com (68) unidades, 02
Power play de 4 vias cada, 15 direct box hlirlwind Ífip2; a2 monitores para
comunicação entre operador de palco e de frente; 01 Men Power trifásico

i com regulador de energia e chave geral; 01 cabo de 60 metros de AC

I trifásico de 2Smm. A responsabilidade pela alimentação, hospedagem,
I transDorte e art/trt é da contratada.

Diaria 7 1.200,oo 8.4Og,OO5

LOCAçÃO DE Sdq DE PEQUENo PORTE: 01 Mesa de 08 a 12 Cãnais;a4 Í.ticrofones
Akg(Sem Fio); 06 Pedestais; 04 Microfones com fios; 06caixâs ativa tipo
Satélite + Pedestais. A responsabilidade pela alimentaÇão, Hospedagem,
transDonte e art/trt é da contratâda,

t9.8OO,OADiária 6 3.]OO,Og6

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: COM 22 BEAM 23O/9T; 24
par led 3wts; 24 strobo de 2oou,ats; 12 Mooving wash led, 06 cob de

zoolratss, 01 mesa digital com no minimo 80 canais; 04 mini blut de o4

lámpadas; cabos e conexões para todos os sistemasi 02 máquina de fumaça;
01 operador técnico;91 âuxiliar técnico. A responsabilida de pela
alimentacão, hospedaÊem, transporte e art/trt é da contratada.

DIária 5 7.9gA,Og 9.5gO,AO7

O be PEQUEN0 PORTE, ProfÍssionãI
digital com 12 parted 64, 02 minj" brut 4OAAv,, ,O4 Cob, 1O moving head
Beam 230 9r, 12 atomics loaow, 01 máquinas de fumaça,o1 mesa de 1uz tipo
operator, ou similar e 01 tecnico.

2.23t,4O 13.346,OODIária 6

LocAçÃo DE GERAmR I: Mínimo de 189 Kva, no pFeço da contratada já deverá
está incluso abastecimento, transporte, mânutenção, instalação,
hospedagem e alimentação àa equipe responsável pelo gerâdor- A

responsabilidade pela ART/TRT é da contratada.

Diária 6 2.gtâ,Og L7.469,@O9
LoCAçÃO DE GERADoR II: locação de grupo geradon de energia, móvel,
silencioso, com capacidade mínima de 26O kva, tnifásico, tensão 38a/22O
uratts, 60 hz, com combustÍvel, aternamento e o perador de
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plantão.(duração de até 10 horas de eventos. I= PÂ6

70

Locação de camarim climatÍzado: com montagem e desmontâgem com uma área
de 16 m2 obedecendo as seguintes especificaçôes: 4 x 4 metros com paredes
e têto em fónmicas de ts traváveis em perfis de alumínio; mobiliado com
A1 bancada para produção, 1 sofa, um espelho corpo inteiro, arara para
figurino, mesa com cadêirãs e ar condicionado de 12.000 btus. Instalação
eIétnica, IumÍnárias, e pontos tomadas. piso elevado na alturade 1A cm
revestido de carpete- Coberto com uma tenda modelo chapéu de bruxa.

sinalizados e ateffamentos.

Und t2 7.4OO,OO 16

11

Locação de pavilhão, estrutura em al_umÍnio Q30/Q5A, com pé direito
inicial de 2r5m se estendendo em forma angular para umã altura final de
7n e com cobertura de lonas anti chamas na cor branca com blackout. A
responsabilidade pê1a montagêm, alimentação, hospedagem,
desmontagem,trânsportee art/trt é da contratada.

m2 300 38,80 lt.640,oo

L2

Locação de painel de led outdoor: alta resolução, placas p3.9 mm,
densidade do pixel 4A,bOO pontos, 16.O@,OOg (dezesseis milhões de cores)
ful1 rgb, configuração do pixel 2 "ed,1 green, l blue, cabos para
ligação, laptop para openação de sistema, processador de vídeo, mesa de
corte, cabos e acessórios necessários para retransmissão dos shows e
vÍdeos. Com 01 (um) técnico e o1(um)auxiliar

M2 200 242,54 48.5gO,gA

13

House mix 4x4: estrutura em alumÍnio coberta com lona anti chama e anti-
mofo,com dois piso seguandâ corpo. Aterrado conforme as exigências do
corpo de bombeiros e extintores sinalizados.incluso transporte, montagem,
desmontagem, equipe técnicâ, seguro, nesponsabilidade civil pela
segurança dos equipamentos e todas as despesas referentes às
diárias,acomodaÇões e alimentação dos funcionários.

Und 2 !.3AO,AO 2.60g,OO

t4 Locação de Estrutura êm Box Truss em alumÍnÍo Q3A/QsA m3 soa 27,OO t3.50a,oa

15
Locação de Praticável - Estruturã em alumínio e madeirite naval de 15mm,
medindo 2,OOX!,W metros. Und loo t94,AO 19.4AO,AO

16
Locação de tablado 5x5 sem cobertura,com regulagem de Or5O a 1 mêtro de
alturâ Diári.a 1g 8go,go 8.OgO,gA

1l Locação de grade de isolamento, em estruturâ metálica, medj.ndo 2,00
metros de comprimênto por 1,20 netros de altura Und 4AA 2O,OO 8.OOO,OO

18
Serviço de camegadores - Sêrviços de carga e descarga, movimentação e
canregamento de equipamêntos e produtos nas instalações dos eventos

Diária 12 794,99 2.328,OO

Total: 299.314,AO

cLÁusuLA QUARTA - DO REÀJUSTAÍiIE}|TO Epr SENTTDO ESTRITO - REAIUSTE:
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tonando-se por base o mês do orçamento estimado, excLusivamente para as obrigaçôes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaJustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará âo Contratado a
importância câlcul,ada pela última variação conhecida, lÍquidando ã diferença comêspondêntê tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrígado a apresentar mêmória de cá1cu1o
referente ao reajustamênto de pFeços do valor remanêscente, sempre que este ocorrêr.
ilas aferições finais, o índicê utilizado para reajuste será, obrigâtori.âmênte, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser dêterminado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão lega} quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, pon meio de termo aditivo.
o registro da variação do valor contratual para fazÊr face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabêlecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da docurnentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsíveL de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 1,24 a L36'
da Lei \4.113/21.
Os preços contratados são fixos ê imêajustáveis no prazo de um ano.

CLÁUSULA QUIilTA - B DOTAÇÃO:
As despesas coffêrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não vinculados de Impostos:
g6.aa - L3.695.2AA3.2ü26 - 5AA. - 3. 3. 90. 39.01.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a !46 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.
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os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
prornogação nas condições e hipóteses previstas na Leí L4.!33/21., estão abaixo
considerados da assinatura do Contrato:
a - Iníclo: Imediato;
b - Conclusão: t2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
assinaturai podendo ser pnorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. 105 a a14, da Lei 14.133

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçõIs oo C0ÍÚTRATÀITE:
a - Efetuâr o pãgemento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas c}áusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qua).quer irregularidade encontrada quanto à quaLidade do serviço,
exencendo a mai.s ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contrâtuais e legais;
d - Designar Fepresentantes com atribuições dÊ Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalízação e acompanhar e 'fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinÊntes a essa atribuição;
e - Observar, em conpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4.L33/21.

CLÁUSULÂ MSIA - DAs oBRxGAçôES B COiITRÂTÀDo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qual.idade estabelecidos para o namo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observâncía aos prazos estípulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legisLaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo,
perante seus fornecedores ou tenceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contpâtante, quando da execução do contrato, quê o
represente integralmente em todos os seus atosl
d - Pennitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não cedêF, transferlr ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhêcimento e a devida autorização expressa do Contpatante;
g - Irlanter, durante a vigência do contrato, em compatibÍI1dade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, aprêsentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cangos previstas em outnas normas
especí'ticas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagasj
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada peLa infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigaçôes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relaÇão aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na 'forma estabelecida no Art. 5O, da Lei
L4.t,33/21t
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. tr15 a 123 da Lei
t4.L3312a.

CLÁUSULA DÉCII.IA . DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser altenado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contnatante ou por

acordo entne as pantes, nos casos e condições previstas nos Arts. 724 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas

hÍpóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 74.t33/21.
Nas alterações unilaterais a que se re'Fere o Ínciso I, do caput do Art. L24, da Lei 14,133/2t' o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supnessões que se

fizerem nas compras, de até o nespectivo limite fixado no Art. L25, do mesmo di.ploma Iega1, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCI}'IA PRI}IEIRA - DO RECEBITIIEÍ{TO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

ou
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CLÁUSULA DÉCItiitA SEGUiIOA - DAS PENALIDADES:
0 lÍcitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamentêr facultada a defe
legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão ap
forma, condiçôes, negras, prazos e procedimentos definidos nos Ants. 156 a 163, do mesmo
as segulntes sanções: a - advertência aplicada excLusivamente pela infração administnativa de
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
multa de mona de o,5% (zero vírgula cinco pon cento) aplicada sobre o valon do contnato, por di.a de
atraso injustificado na execuÇão do objeto da contratação; c - multa de tet% (dez por cento) sobre o
valor do contreto por qualquer das infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar ê contatan no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administnativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referÍdo Art. 155,
quando não se justifican a imposição de penalidade mais grave; e - declanação de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações admÍnistrativas
previstas nos incisos VIII, fX, X, Xf e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos If, IfI, IV, V, VÍ e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s do referido Art. 156; f - aplicação
cumuLada de outnas sançôes previstas na Lei t4.L33/21-.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contnatado, sená automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judi-cialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA c(»,IPENsAçÃo FINAÍ{CÊIRAI
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data Limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atrãso no pagamênto serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:Ell=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpagajel=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX + !Og) + 365, sendo TX = percentual do fPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa maj.s ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr
determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusULA DÉCIIIA QUARTA - DÀs oBRIGAçôES PERTII{ENTES À LGpo:
a - As partes contnatantes deverão cumprir a Lei ns !3,7A9, de 14 de Agosto de 2OL8, que é a Lei Gera1
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressaj
b - 0s dados obtidos somentê poderão ser utilizados para as finalidades que justificanam seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Leí a3.7O9/18;
c - É vedado o compartilhamento com terceinos de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e tpeinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e nesponsabilidades decorrentes da LGPD;

e - O Contrãtante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contnatos de

suboperação firmados ou gue venham a sen celebrados pelo Contratado;
f - O Contratado deverá exigir de suboperadones e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsenvância;
g - O Contratante poderá nealizar diligência para afenir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá pnestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusJ.ve quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do Ant. 15, é dever do Contratado eliminá-Ios, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei t3.7à9/t8, Íncluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaÍs e

somênte enquanto não pnescritas essas obnigaçôes;
j - Os bancos de dados formados a partin da execução do objeto deste contrator notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro Índividual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei L3.7O9/18, com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de nesponsabilização, em caso de eventuais
omÍssões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperáveI, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competentê, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
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Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôês, editadas na forma da LGPD.
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cL/íusuLA DÉcrirÀ QTJII|TA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegen o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 30 de Setembro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Go8 e =, 
rí'í 3 o.1- ÊiYLLENA NAYARA NUÍÚES

Prefeita Constitucional
708.736.854-07

PELO CONTRATADO

Documento ãssinádo digitalmente
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